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INDICAÇÃO N° /2025 

O Vereador Aroldo Brito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Zenildo Brandão 

Santana, o fortalecimento da Fundação Leur Britto, ampliando o número de 

cuidadoras de idosos, reforçando a equipe de serviços gerais, a formalização e 

manutenção de uma equipe multiprofissional permanente e a inclusão da Fundação 

Leur Britto na programação mensal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

serviços públicos. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de medida fundamental para assegurar um atendimento digno, eficiente e 

humanizado aos idosos, bem como condições adequadas de trabalho aos 

profissionais envolvidos na rotina da instituição. A manutenção periódica da parte 

externa também contribui para a segurança e a saúde dos acolhidos. 

Na certeza de contar com a habitual sensibilidade e compromisso de Vossa 

Excelência, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

Vale salientar que, atualmente, a Fundação Leur Britto abriga 64 idosos, em sua 

maioria em situação de vulnerabilidade so,.'jal, o que exige atenção especial do poder 

público quanto à qualidade da assistência prestada e às condições físicas do espaço. 
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Sala das Sessões em' 0 1-1./. ()G/ Q25 
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